
Ofício nO006/2018-PRlDGIFFFC.

A Sua Excelência,

Feira de Santana. 17 de Janeiro de 2018.

HÉLIO SANTOS MENEZES JÚNIOR
Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva da Bahia

senhor PreSidente.

Objetivando cumprir formalidades para atendimento do quanto determinado por

esse Egrégio Tribunal de Justiça Desportiva da Bahia - TJD/BA; na aplicação

da PENALIDADE DE SUSPENSÃO. em 04 (quatro) jogos; imposta ao atleta do

Fluminense de Feira Futebol Clube, EDSON DE OLlVBRA SOUZA, inscrição

CBF nO 190271. incurso no Art. 254A. c/c Art. 171 do CBDJ; em julgamento

realizado no dia 16105/2017, conforme processo nO049/17. Motivo pelo qual

vimos tempestivamente soflCitar à Vossa Excelência, que autorize a conversão

da penalidade imposta em multa pecuniária ou cestas básicas destinadas a

Instituições de caridade.

Ao ensejo renovamos protestos de alta estima e distinta .conSideração.

Respeitosamente,

~AL51 ~
GE N t cos ~AL .

Presidente do FFFC
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I TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

CONCLUSÃO

Aos DEZOITO dias do mês de JANEIRO do ano de 2018, faço cstes autos
conclusos ao Sr. Juiz Presidente do T . unal Justiça Desportiva do }<'utebolda
Bahia, Dr. HÉLIO SANTOS MEN ~ESJúNIO

Visto etc.,

Considerando o trânsito em julgado da dccisãoproferida em 16 dc MAIO de 2017,
no Processo n0049/17, cm curso peran~,!.lí-~t~m~ã~ Disciplinar do TJDFIBA, as
fls. 14 dos autos, considetan~,~.'íÍ~ê,dispõ,c!n 'o'~J".:a~-A.~rtigo 171, do C.B.J.D.,
com as dcvidas alterações,in'froduzidas pela Rcsoluçiiô'CNE:D'?Il, de 29 de março
de 2006, acolho o prescntVr~erimentodefl;;"I'7dOs_ :.l'1;t~onnulado pelo atleta
Profissional do Fluminen;se de Feira- FuteblJl--€lube; EDSOJ;'l,DE OLIVEIRA
SOUZA. l " :", \ I !. \ " ,

r ! I .' j , I ~ ),',

Para: da penalidade de b4f(QVAT~O) parti~as res~n~~\i~p:dstas pela Egrégia
Comissão Disciplinar, de'f~llliAo que sejarjJ c,~nvertidàs,ci~ fornecimento de 400
(Quatrocentas) Latas de ~fitc integràI de 400g,'ã lnsiituição 'de c~ridade abaixo:

400 (Quatrocentas) dtas para ao LAR VIDA - Locali~ada,lho Si/ia lpilanga -
Avenida Aliomar BalJe'iro, sln, Bairro Novo Marolinho - i ."Salvador - BA. -
Telefone: 71.- 3393 3343~\Pr ..o.curar as Sras. C/.ál/diaOI/ lácid.'

\ //Determino ainda que, sejam~omprovados os fornccimentli:/das referidas Latas,
atra\'és comprovante da InstitUição e fotos .(caso o Atlet~/alltorize) das entregas,
junto a Secrer.íria do Tribunal ~o'prazo de 10 (dez) di(s~'O descumprimento deste
comando implicará o restabelecimento.dos status.-qí:i'ô,sem prejuizo da aplicação

-.,. '. //do Artigo 223 do C.B.J.D. ......<."..---':>
••••••_~r~.~

A Secretaria.

Salvador - BA, 18 de Janeiro de 2018.

£&?~
HÉLIO SANTOS MENEZES JÚNIOR

Presidente
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Salvador - BA, 18 de Janeiro de 2018.
OF.SEC. TJD / 010/18.

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA J'g?
DO FUTEBOL DA BAHIA .:?'

éfJ
I1mo. Sr.
EDNALDO RODRIGUES GOMES
Presidente da Federação Bahiana de Futebol
Nesta.

Senhor Presidente,

De Ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do
Futebol da Bahia, Dr. HÉLIO SANTOS MENEZES JÚNIOR, em cumprimento ao r.
Despacho exarado as fls. 18 dos autos do Processo n°. 049/17, que cuida da infração
Disciplinar ocorrida na partida entre as Equipes do E. C. Bahia versus Fluminense de
Feira F. c., realizada na Cidade de Salvador - BA, no dia 22.04.2017, válida pelo
CAMPEONATO BAIANO DE FUTEBOL.SÉRIE "A" - 2017, o qual foi julgado em
16.04.2017, pela la Comissão DiscipliíÍar;:::.e:'Coi1denandoEDSON DE OLIVEIRA
SOUZA atleta Profissional d9FlumineIíSe de,Eçira~Futebol Clube, como infrator do

~. ~.- - ~ -"'. ~
Artigo 254-A c/c 171 ~9~C~J.D.,à penad~ suspensão~po~~O~.(quatro)partidas,~, por
ser temporada finda, ~om~baseno Slodo' Art.J 71 do CBJD,devendo ser cumpnda o
restante da pena de 04i(q,uatro)partidas,J}o p'róximocartJpeona~oou torneio promovido
pela FBF. i .. : ..... \ J .. \ "

I . I / ,

Infonnamos ao Ilustre !Pr<esid~nte,para asdeyidas pro'vidêIlCias,confonne requerimento
do punido (Atleta), constante as fl~. 17, dos)autos, ..I: diante d9 transito em julgado da
decisão condenatória, e, ainda em c(\nfonnidàde ao~ 1"doArtigo 171 do C.B.J.D., fica
deternlinado que sejarh.~oAyertidàs'.emfortecimento; (le)IOO(Quatrocentas) Latas de
Leite Integral de 400g,'\à1,nstituiçãodecaridade abaixQ;__ -~-' " ,

\', \ " ! "
',' ,! I
'< ' \ - - > '-, .
) . . - . ( .

400 (Quatrocentas) \~~tas para ao_LAR_VIDA - Localizada no Sitio Ipitanga -
Avenida Aliomar Bal~~ii'q,s/n, Bairro Novo Marotinh~Salvador - BA. - Telefone:
71- 3393 3343 - Procutar 'as Sras. Claudia'ou Jácia./'-. . -.>\ /"

Determino ainda que, sejam comprovados os fornecimentos das referidas Latas,
através comprovante da Institufçãlí'e .fot9s~(ê'asoo Atleta autorize) das entregas,
junto a Secretária do Tribunal no prâzOdelO (dez) dias, o descumprimento des.te
comando implicará o restabelecimento dos status quo, sem prejuízo da aplicação do
Artigo 223 do C.B.J.D.

Atenciosamente,

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Pal6eio dos Esportes
Centro - CEPo40020-160 - Solvodor - BA

.~ .

SELO DE AUlENTICIDA
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